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tecipadamente o tributo, é verdade, 
mas não realizaram o negócio tribu
tável. 

O recurso foi admitido por êste des
pacho: 

"Defiro o recurso. 

O impôsto sômente pode ser exigido 
pela transmissão de propriedlde imo
biliária. Permite a lei local seja ante
cipado o tributo (com a conseqüente 
vantagem do cálculo sôbre o valor atual 
do imóvel) por ocasião do comprDmis-
50 de compra e venda. E porque o tri
buto antecipado há de ser o correspon
dente ao real valor do imóvel, no mo
mento, à Fazenda se autoriza recla
mar eventual diferença de I<isa. 

Desfeito o compromisso, porém, o fu
turo ato tributável, que levou à ante
cipação da sisa, não mais será reali
zado. Entendem os recorrentes, portan
to, que não há fato imponivel (trans
missão de propriedade a ser efetuada 
no futuro) e que, como conseqüência, 
não há C1Usa legitima para que rete
nha, a Fazenda, a sisa. 

O pagamento antecipado, assim, de
verá ser repetido, porque a causa que 
o justificaria (transmissão de proprie
dade) não mais se realizará. A argUi
ção dos recorrentes se acha fundamen
tada, não sendo o caso. pois, de iJmpe
dir que possa ela merecer exame pelo 
colendo Supremo Tribunal Federal." 

O Procurador-Geral da República 
opinou a favor dos recorrentes (fôlhas 
74-75) . 

VOTO 

O Sr. M-tnistro Gonçalves de Olitvei
ra - O impôsto de transmissão é de
vido no contrato definitivo de compra 
e venda, não pelo rompromisso. 

Se aquêle contrato não se perfez, se 
não o assinara.m as partes, mas, o des
fizeram, o impôsto não é realmente 
devido, Clbe a restituição pleiteada. 

A questão diz respeito à legitimida
de da cobrança, da exigência fiscal. 
que se entende com texto constitucio
nal, o que dá competência aos Estados 
para cobrar o referido impôsto "pela 
transmissão de propriedade imobiliá
ria" (Constituição, art. 19, n9 ill). 

Pelo exposto, conheço do recurso e 
dou-lhe provimento para restabelecer a 
sentença. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Conhecido e provido, unâ
nime. 

Relator o Exmo. Sr. Ministro Gon
çalves de Oliveira. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Pedro Chaves, 
Gonçalves de Oliveira e Luis Gallotti. 

Ausentes, justificad1.mente, o Exmo. 
Sr. Ministro Cândido Mota Filho e, por 
se achar licenciado, o Exmo. Sr. Mi
nistro Ari Franco. 

IMPOSTO DE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS IMPOSTO PRO-
GRESSIVO 

- O impôsto progressivo é, na realidade, um impôsto propor. 
cional, cuja proporção aumenta à medida que cresce o valor tri
butado. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO DE JANEIRO 

Estado do Rio de Janeiro versus EspÓlio de Elisa 
Goettnauer de Carvalho 

Agravo de in.strumento n.a 11.869 - Relator: Sr. Desembargador 
FELiCIO PANZA 

ACÓRDÃO 

Vistos êstes autos de agravo de ins
trumento n' 11.869, vindos da comar-

ca de Petrópolis, entre as partes aci
ma mencionadas: 

No inventário dos bens deixados por 
dona Elisa Goettnauer Carvalho, ao 
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elaborar o cálculo para o paga.!nento 
do impôsto de t.ran.smissã.o 00IU8a 1nO'I"-

tis, o contador do juizo, ao apurar o 
tributo que incide no quinhão heredi
tário de cada filho do de oujus, no 
valor de Cr$ 141.428,57, aplicou as ta
xas sucessivas de 3, 4 e 5%, de &CÔr
do com a tabela II, que acompanha a 
Lei Il'" 49-A, ae 6 de dezembro de 1941, 
consoante as disposições contidas no 
artigo 7q da Lei nq 3.852, de 31 de 
dezembro de 1958. 

A Fazenda Pública. impugnou o cál
culo sob o fundamento de que a taxa 
aplicável é a de 5% e recai diretamen
te sObre o valor total do quinhão atri
bu1do a cada herdeiro ou legatário; 
mais, que o cálculo se efetua segundo 
uma tabela. graduada progressivamen
te, cujas taxas variam em razão do 
grau de parentesco e do valor da he
rança. 

Assim - sustenta - a aplicação do 
impOsto não se processa fazendo in
cidir tOdas as taxas da tabela, até al
cançar o limite estabelecido pelo qui
nhã.o hereditário, mas sim, tal a.plica
ção sucessiva das diversas taxas, ou 
apenas da que corresponda ao valor do 
quinhão, representa, na decretação dos 
impostos, uma faculdade conferidA ao 
Govêrno estadual, pela própria Cons
tituição em seu artigo 68, e, no uso 
desta faculdade foi promulgada. a Lei 
3.852, já referida, que detennina em 
seu artigo 7·, que a taxa fixada na 
tabela recaia diretamente sóbre o va
lor total do quinhão hereditário. 

Pelo despacho de fls. 1 v., o dr. juiz 
julgou improcedente a impugnação e 
certo o cálculo, por isso que feito de 
acOrdo com o artigo €9 da Constitui
ção estadual, segundo o qual o impôs
to C(JIU8(J. mortis é graduado consoante 
o valor do quinhão hereditário. 

Incorformada, agravou a Fazenda. 
agravo que foi processado na forma da 

lei. Nesta instância, a douta. Procura
doria-Geral opinou. 

~ o relatório. 

"OTO 

A controvérsia de que nos dá. conta o 
agravo, conforme lembrou o ilustre Dr. 
Promotor de Justiça, Raul de Figuei
redo Meireles - fls. 15 - já foi resol
vida por esta oolenda Câmara., unâni
memente, como se vê do agravo de ins
trumento, também de Petrópolis, núme
ro 10.933, publicado no ,Diário de Jt/.8-
ti.ça de 28-6-60. Outras decisões exis
tem, aliás, no mesmo sentido. 

lD que esta CA:mara. tem em vista o 
disposto no artigo 69, da. Constituição 
estadual: "O impôsto de transmissão 
00III.IJa morti8 variará coan o grau de 
parentesco e será graduado, progressi
vamente, de acôrdo com o vaJor do 
quinhão hereditário." 

A regra constitucional _ de evidência 
cristalina.. O impôsto regula-se à vista 
de dois fatOres: grau de pa.re:ntesco e 
valor do quinhão hereditário, sôbre o 
qual é graduado progressivamente. 

O brilhante juiz a q'IJiO desenvolve. 
em tOrno do assunto, êste raciocinio 
bem expressivo: "Para atender ao 
mandamento constitucional, o legisla
dor elaborou a Tabela II, da Lei 49-A. 
de 6-12-47, pela qual graduou os va
lôres dos quinhões hereditários para o 
fim de possibilitar a yrogre8SÓ1O referi
da no texto constitucional. Graduar 
progressiva.mente, portanto, traduz a 
idéia de progressão através de uma 
série não interrompida de graus e têr
mos; a idéia de que a progres.sã.o se 
faz, necessàriamente, de um têrmo ou 
grau, para o seguinte, sem. interrup
ção, sem que se possa saltar ll.'ll SÓ, 

isto é, sem que se deixe de considerar 
qualquer dos têl1II1OS, ou graus, da sé
rie". "Portanto evidente se torna que 
o legislador constituinte, ao expressar 
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.que o imp6sto 00IU8a morti8 seja gra
-duado progressivamente de acôrdo com 
o valor do quinhão hereditário, o que 
teve em mente foi a idéia de que o im
pôsto incida, progressivamente, em to
dos 08 graus ou tênnos, que porventu
ra antecedem, em valor, o (]'IUlDWW1n do 
quinhão hereditário". E prossegue: "A 
graduação se faz através de um cál
culo que se atenha a todos os graus 
que na Tabela antecedem o grau ou 
tênno, correspondente ao valor do qui
nhão. A Fazenda Estadual, impressio
nada com o que dispõe o artigo 7" da 
Lei Jl'I 3.852, de 31-12-58, pretende que 
o cálculo do impôsto tenha por base 
tAo-sàmente o valor do quinhão here
ditário, e não os dWer808 'VGlór~ qua, 
na tabela, ant~ o do qu4nhálo". 
Mas onde ficará o ~ 'fY'"O!J7"€'88f
't011Wmte do texto constitucional se pre
valecer o entendimento da Fazenda? O 
legislador constituinte não expressou 
apenas a idéia de ~, nem tão-sõ
mente a de prog7"688iio. lI:le escreveu, 
isto sim, as liua8 pala\mL8, porque sua 
idéia foi a de calcular o impôsto de 
maneira gradual e progressiva, isto é, 
de maneira progressiva atravé6 dos 
graus". O artigo 7" referido, a que se 
apega a Fazenda, é dispositivo que 
contraria a Constituição estadual". Mas 
entre um e outro, esta é que preva
lece. 

São de aceitar as razões e concei
tos aduzidos pelo despacho agravado. 
Respeitado o grau de parentesco, o im
pôsto é regulado, progressivamente, 
atento o valor do quinhão herec:itário. 

Pro~fmte é o que se faz com 
progr688áo, com "desenvolvimento pro
grel!l8ivo", com "continuação ou fluces
são", aumentando. A significação da 
palavra, encontrada nos léxicos, não di
fere de muito da acepção técnica. 

o Professor Rubens Gomes de Sou
m, em seu Ccnn.~ de Legi81m,;ãc 
!'l1rWIIItária (3' edição), depois de prele
danar que a classlficaçã.o dos impoa-

tos em - t'bros, proporcionais e pro
g7'e88fvo8 é puramente juridica, porque 
se baseia no critério formal da manei
ra de calcular o impôsto isto é do 
tipo de - alíquota.. ass~ defin; os 
impostos progressivos: são aquêles im
postos cuja al1quota é fixada na lei 
em porcentagem variável conforme o 
valor da matéria tributável E escla
rece: O impôsto progressivo é na rea
lidade uan impôsto proporcional, cuja 
proporção aumenta à medida que au
menta o valor da matéria tributada. A 
progressão, isto é, o crescimento dia 
al1quota, pode ser simples ou gradua,.. 
da. Progressão simples é aqueia. em que 
cada aliquota maior se aplica por in
teiro a tôda a matéria tributável; gra
duada., a em que cada aUquota maior 
calcula-se apenas sôbre a parcela de 
valor compreendida entre um limite in
ferior e outro superior, de mOOo que 
é preciso aplicar tantas allquotas quan
tas sejam as parcehs de valor e depois 
somar todos êsses resultados parciais 
para obter o impôsto total a pagar." 

Ainda quando o dispositivo do artigo 
7" invocado e a que se arrima a Fa
zenda agravante não estivesse às testi
lhas com a Constituição, não me pa
rece, data. ~, que êle a.utorize a in
terpretação preconizada no recurso. 
Com efeito, determinando o dispositivo 
que a taxa recaia diretamente s6bre o 
valor total do quinhão atribuido a cada 
herdeiro, não manda nem podia man
dar se não respeitasse a graduação 
progressiva, que presidiu ao cálculo, 
pela incidência das taxas sucessivas de 
3, 4 e 5%, conforme ao limite estab&
lecido pelo quanWwm do quinhão. Só IIS

sim se poderá entender a progressivi
dade. Não vislumbro o desprezo ao 
mandamento do artigo 7", argüido pelo 
zeloso representante do Fisco. Em ver
dade se diga: se a taxa cair diretamen
te sôbre o quinhão, sem atenção aos 
graus intermédios, o que equivale a 
não fazer progressãO, ipso tacto esta
rá. burlada a regra constitucional, que 
exige impôsto progressivo e cálculo 
gradual. O vocábulo - «d~' 
- empregado no texto do artiyo 7" 
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não tem a virtude de alterar e tão pro
fundamente a Carta Magna fluminen
se. O pensamento que continuará a de
fluir de tudo isso é que a taxa do im
põsto mortis 004lo8a incide, recai, é 
óbvio, sôbre o valor do quinhão inven
tariado, na forma do estipulado na 
Constituição. 

O argumento da ilustre Fazenda, far
rado no uso do advérbio - diretamen
te - contido no citado artigo 7°, de 
que o cálculo do impôsto tem por base 
exclusivamente o valor do quinhão, e 
não os demais que Vê.lll antes na tabe-

la, é cômodo e simples, não há dúvida, 
mas atentatório do princípio fundamen
tal proclamado pela Constituição, em
bora ofereça maior renda ao erário. 
São êstes os motivos pelos quais acor
da a Primeira Câmara do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
por unanimidade de votos, negar pro
vimento ao agravo e confirmar a de
cisão recorrida. 

Niterói, 3 de abril de 1961. - Nave
g.rJJ Cretton, Presidente; FeliciQ Palnza, 
Relator. 

IMPOSTO PREDIAL - IMUNIDADE -INSTITUTO DE PREVIDi:NCIA 

- É legítima a cobrança do impôsto predial sôbre prédio adqui
rido por Instituto de Previdência mas prometido vender a seu as
saciado. 

Interpretação do art. 31 da Constituição. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SAO PAULO 

Prefeitura Municipal de São Paulo versus Nair dos Santos Oliveira. e outro 
Agravo de petição n.o 47.lO8 - Relator: Sr. Desembargador 

ADRIANO MARREY 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição nO 47.108, 
da comarca da Capital, em que é re
corrente o Juízo ex ottiow, sendo 2.gra
vante a Municipalidade de São Paulo 
e agrav3.dos Nair dos Santos Oliveira 
e seu marido: acordam, unânimemen
te, os Juizes da Primeira Câman' Ci
vil do Tribunal de Alçada repelir as 
preliminares argüidas pela MuniCIpali
dade de São Paulo e, sem discrepância 
de votos, dlr provimento a ambos os 
recursos pendentes, a fim de cassar a 
segurança concedida. 

Custas pelos agravados. 

1) Foi a segurança impetrada por 
parte de D. Nair dos Santos Oliveira, 
assistida de seu marido e na qualida
de ae compromissária-compradora do 

iJnóvel sito à Rua Ministro Ferreira Al
ws no 805, contra o ato do Sr. Secre
tário das Finanças da Municipalidade 
de São Paulo, a cuja ordem Ee proce
deu ao lançamento do impôsto predial, 
sôbre êsse imóvel, no exercício de 1961. 
Entende a impetrante que, pertencen
do aquêle bem ao Instituto de Previ
dência do Estado de São Paulo -
IPESP - que é o seu promitente-ven
dedor, seria inconstitucional o lança
mento efetuado, pois, os seus bens. ser
viços e rendas, se acham imlmes a tal 
tributação nos têrnnos do art. 31, nO V, 
a, da Constituição federal. 

2) Foi concedida a medid'l liminar, 
de suspensão do ato impugna:lo (fls.). 

Prestou informações o Sr. Jecrl.tário 
das Fmanças, alegando que, na. autên
tica interpretação do texto da Lei Mag
na, em aprêço, "as entidades estão au-




